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DECRETO N.° 163 
Cria o MUSEU PÚBLICO do Município de Umuara 

Ma, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiç8es legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de adquirir, 	conservar, 

pesquisar, comunicar e expor,s com finalidade.de  estudo, edu 

cação e entretenimento a "evidencia material dos Munidipios e 

de seus ambientes, 

DECRETA: 

Art. 19, Fica criado o MUSEU PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

UMUARAMA, que'passa a integrar a Secretaria de Educação, Cul 

tura e Esportes, Diviso de Cultura do Municipio. 

Art. 29., O Museu e uma institUição permanente 	de 

fins não lucrativos a serviço da sociedade. e de seu 	desen 

volvimento, aberta aO. pUblico,.que adquire e conserva, 	pes 

quisa.,,comunica'e expOe com finalidade de estudo, educação e 

entretenimento a evidencia material dos Munícipes e de seus 

ambientes. 

Art. 39, Compete ao Museu, a função primordial 	de 

adquirir objetos ou obras de arte e preservâ-los para a pos 

teridade. 

Art: 49, Ao encarregado do Museu, cuja_função se de 

fine como a de gerente de Museu, compete: 

a) zelar pelo pronto atendimento a consultas e 	pes 

guisas feitas pelo- público especializado ou não sobre -assuntos 
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relacionados â área de conhecimentos de que trata :o museu; 

b) a responsabilidade pelo bom funcionamento do 

museu em todos os seus aspectos na salvaguarda do património e 

dos direitos do publico que se comprometeu.ai'defender; 

c) a elaboração, coordenação e avaliação dos pro 

gramas anuais, adequando-os ao seuu- pUblido alvo; 

d) a informação de todo.o pessoal quanto ao Regi 

nento Interno da instituição ao programa de ação . e âs 	normas 

gerais por ele determinados, zelando para que sejam respeitados; 

e) a.responsabilidade pelo treinamento e atuali 

.ação profissional do pessoal do Museu nas suas' areas espec5:fi 

:as. 

Art., .59. As demais atribuiçóes-serão regulamenta 

as quando'do Regimento Interno- a ser elaborado pela Secretaria 

e Educação, Cultura e Esportes, com a aprovação deste Executi 

70 Municipal, 

Art, 69, Este Decreto entra em vigor na data de 

ala publicação, revogadas as disposiç5es em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

WO DO PARANÁ, aos 07 de outubro de 1985, 

A TONTO rOMERO1LHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

P 

f .Y 

IOSKI 

Secretario de E.ucação, Cultura 

AU 

e Esportes 

ABYrjm. 
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